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ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DGPC 

SUPERINTENDÊNCIA DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 

 

E D I T A L  D E  R E I N T E G R A Ç Ã O  E  C O N V O C A Ç Ã O  P A R A  P R Ó X I M A S  F A S E S  
S U B  J U D I C E   

E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N º  0 0 6 / 2 0 2 2   
 
 
O Secretário de Estado da Administração de Goiás – SEAD, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas neste Edital, seu anexo e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO o EDITAL DE 
REINTEGRAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA O CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL - SUB JUDICE para o 
CONCURSO PÚBLICO nº 006/2022, conforme as seguintes disposições: 
 
Art. 1º Informar a reintegração do candidato Thulio De Oliveira Alves (Sub Judice), inscrição nº 3300043318, para 
o cargo de Escrivão de Polícia da 3º Classe em cumprimento à decisão judicial proferida conforme Autos nº 5434839-
13.2023.8.09.0051. 
 
At. 2º Fica convocado para o Curso de Formação o candidato Thulio De Oliveira Alves (Sub Judice), inscrição nº 
3300043318, devendo comparecer à Escola Superior da Polícia Civil, localizada na Av. Planalto, s/n - Jardim Bela Vista, 
Goiânia, GO, até a data de 14/8/2023, no horário estabelecido para o seu cargo, de acordo com  o relatório de ensalamento 
disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org,br, de posse dos documentos relacionados no subitem 17.9.1 do 
Edital de Abertura. 
 

Nome Inscrição Cargo 
Nota da 
Prova 
Objetiva 

Nota da Prova 
Discursiva 

Nota 
Final 

Thulio De Oliveira Alves (Sub Judice) 3300043318 Escrivão de Polícia da 3º Classe 23,60 24,40 48,00 

 
 
I - O candidato convocado deverá observar todo o disposto no item 17 do Edital de Abertura n° 006/2022, bem como no 
Edital de Convocação dos candidatos habilitados para a matrícula no Curso de Formação Profissional, divulgado no 
endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br. 
 
Art. 3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 

Goiânia/GO, 8 de agosto de 2023 
 
 

 
Francisco Sérvulo Freire Nogueira 

Secretário de Estado de Administração – SEAD  
 

 
 


